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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 011, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação do 
Presidente do Fundo Social de 
Solidariedade do Município e dá 
outras providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal 
de Castilho, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear nesta data, SEM REMUNERAÇÃO, 
a senhora MARIA EDILEUZA DOS SANTOS 
BOAVENTURA, RG nº 11.404.532/SSP/SP, CPF nº 
084.552.318-07 como Presidente do Fundo Social de 
Solidariedade do Município de Castilho.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP., 04 de janeiro de 
2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data 
supra.

PORTARIA Nº 012, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a cessão de servidor 
municipal para prestar serviços 
na Câmara Municipal e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal 
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 01/2021 de 04 de janeiro de 
2021, do Presidente da Câmara Municipal de Castilho, 
requerendo a prorrogação da cessão do servidor Valdir 

Camilo de Azevedo, para prestar serviços naquela Casa 
de Leis.

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.678, de 
13 de julho de 2005, que trata de cessão de servidores 
municipais por meio de convênios.

Considerando o Convênio firmado em data de 01 
de fevereiro de 2013, entre a Câmara e a Prefeitura 
Municipal, para cessão de servidor público municipal.

RESOLVE:

Art. 1º. Ceder nesta data, até 31 de dezembro de 2021, 
o servidor municipal VALDIR CAMILO DE AZEVEDO, 
portador do RG nº 9.630.044-9-SSP-SP., ocupante do 
emprego público de Encarregado de Setor de Compras, 
que presta serviços na Câmara Municipal de Castilho, 
sem prejuízo de seus vencimentos.

Art. 2º. A reintegração do servidor citado no art. 1º, 
ao Quadro de Pessoal da Prefeitura, poderá ser feita a 
qualquer momento, através de ato unilateral do Chefe do 
Executivo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP., 04 de janeiro de 
2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data 
supra.

PORTARIA Nº 013, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre transferência de local 
de trabalho de servidor”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que através do Ofício nº 001/2021, o 
Secretário de Obras, solicita a transferência do servidor 
Marcelo Ferreira Ugeda, lotado na Divisão de Transporte 
Escolar, para exercer suas funções de motorista, naquela 
secretaria, em razão da demanda de serviços;
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RESOLVE:

Art. 1º. O servidor MARCELO FERREIRA UGEDA, 
portador do RG nº 42.318.202-X-SSP-SP., ocupante do 
emprego público de Motorista, exercerá suas funções na 
Secretaria de Obras.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de janeiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

PORTARIA Nº 014, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre transferência de local 
de trabalho de servidor”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que através do Ofício nº 001/2021, o 
Secretário de Obras, solicita a transferência do servidor 
Clóvis Vieira dos Santos, lotado na Divisão de Transporte 
Escolar, para exercer suas funções de motorista, naquela 
secretaria, em razão da demanda de serviços;

RESOLVE:

Art. 1º. O servidor CLÓVIS VIEIRA DOS SANTOS, 
portador do RG nº 42.318.202-X-SSP-SP., ocupante do 
emprego público de Motorista, exercerá suas funções na 
Secretaria de Obras.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de janeiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

PORTARIA Nº 015, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
“Altera o artigo 1º da Portaria nº 007, 
de 04 de janeiro de 2021”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. O artigo 1º da Portaria nº 007, de 04 de janeiro 
de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Designar nesta data, o servidor FÁBIO DA 
SILVA PONTES, RG nº 27.935.645-6-SSP-SP., ocupante 
do emprego público de Desenhista de Projetos, para 
responder pelo cargo de Secretário de Obras, de 
provimento em comissão.”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de janeiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
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